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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando
informações junto à Secretaria de Saúde
referentes ao exame de cateterismo
cardíaco em nosso Município.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

O cateterismo cardíaco é classificado como um procedimento de alta complexidade, sendo
uma importante ferramenta para diagnóstico e tratamento de doenças cardíacas e
garantindo o prolongamento da vida do paciente de forma consistente.
 
Atualmente, os pacientes do município são colocados em uma fila do Governo do Estado,
devendo aguardar a realização do exame no Hospital Estadual Mário Covas, tornando o
processo demorado e dificultando o acesso aos munícipes.
 
Ante o exposto, REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, que
seja enviado Ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para nos termos do Art. 58
da Lei Orgânica do Município, solicitando junto à Secretaria de Saúde as seguintes
informações:
 

Qual o número de pacientes em espera para realização de exames de cateterismo
cardíaco?
Qual o valor total gasto pelo Município em cateterismo cardíaco?
Qual o valor gasto pelo Município em cada procedimento de cateterismo cardíaco?
Há viabilidade de ser realizado esse procedimento no Município, especificamente no
Centro Hospitalar Municipal? Se sim, qual seria o custo de implementação do projeto?

 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 1 de setembro de 2022.

 
 
 

Ver. Edilson Santos 
VEREADOR 

 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330031003500390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 
 

Ver. Bahia - PSDB, Ver. Carlos Ferreira - PSB, Ver. Dra. Ana Veterinária - UNIÃO, Ver.
Ricardo Zóio - UNIÃO, Ver. Toninho Caiçara - PSB
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